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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
PARA O CARGO DE PROFESSOR TEMPORÁRIO PARA ATENDER A REDE PÚBLICA 

ESTADUAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
 

EDITAL Nº 058 SEPLAG/SEE/REGULAR, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG e a Secretaria de Estado de 
Educação, Cultura e Esportes - SEE, tornam pública a convocação dos candidatos para a 
entrega de documentos do Processo Seletivo Simplificado, conforme segue:  
1 DA CONVOCAÇÃO 
1.1 Convocação dos candidatos na seguinte ordem: cargo, município, número de inscrição, nome 
do candidato e nota, em ordem de classificação: 
1.1.1 PROFESSOR PNS-P2 - PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR - ZONA URBANA E 
RURAL 
1.1.1.1 BRASILÉIA - URBANA 
31º, 621.843-1, TÂNIA SOUZA DE QUEIROZ, 61. 
1.1.1.2 CRUZEIRO DO SUL - URBANA 
134º, 621.380-4, MARIA JOSÉ DOS SANTOS CABRAL, 70. 
1.1.1.3 FEIJÓ – URBANA 
51º, 600.411-3, MARIA REGINA PEREIRA VIANA, 56. 
1.1.1.4 JORDÃO – URBANA 
19º, 622.563-2, ALVANIRA BRAGA DA SILVA, 66 / 20º, 622.375-3, MARIA DAS GRAÇAS DA 
SILVA SANTOS, 66 / 21º, 620.142-3, ANTONIO JAIRO SILVA DE FIGUEIREDO, 66. 
1.1.1.5 PORTO ACRE – RURAL 
27º, 600.409-1, JULIANA MARTINS BERTOLDO, 57 / 28º, 623.799-1, IVANETE RODRIGUES 
CAETANO, 57 / 29º, 623.049-0, ANTONIA FERREIRA DA SILVA FILHA, 56 / 30º, 625.687-2, 
TATIANE DO NASCIMENTO ARAUJO ARRUDA, 56 / 31º, 621.746-0, CELENE DE SOUZA 
MELO, 56. 
1.1.2 PROFESSOR PNS-P2 - BIOLOGIA/CIÊNCIAS 
1.1.2.1 RIO BRANCO – URBANA 
104º, 626.928-1, EUZINETE DA SILVA QUEIROZ SOUZA, 62 / 105º, 620.726-0, EDMAIRA 
MACIEL DA SILVA, 62. 
1.1.3 PROFESSOR PNS-P2 - EDUCAÇÃO FÍSICA 
1.1.3.1 CRUZEIRO DO SUL - URBANA 
13º, 601.244-2, MARIA JOSÉ DA PÁSCOA SOUZA, 56. 
1.1.3.2 FEIJÓ - URBANA 
5º, 600.002-9, MAYCON CORDEIRO ALEIXO, 52. 
1.1.4 PROFESSOR PNS-P2 – FÍSICA 
1.1.4.1 RIO BRANCO - URBANA 
37º, 626.898-6, RAQUEL COELHO DO NASCIMENTO, 54 / 38º, 620.125-3, LUANA DAS 
CHAGAS COSTA, 51. 
1.1.5 PROFESSOR PNS-P2 – GEOGRAFIA 
1.1.5.1 ACRELÂNDIA - URBANA 
5º, 627.475-7, SANTINA PAIXÃO MESQUITA, 58. 
1.1.5.2 RIO BRANCO – URBANA 
99º, 620.871-1, RUBERVANIA DE MATOS NOGUEIRA, 73. 
1.1.6 PROFESSOR PNS-P2 - HISTÓRIA 
1.1.6.1 CRUZEIRO DO SUL – URBANA 
31º, 600.997-2, GORETE LIMA BARBOZA, 61. 
1.1.6.2 RIO BRANCO – URBANA 
78º, 624.969-8, VIVIANE OLIVEIRA BRAGA, 69. 
1.1.7 PROFESSOR PNS-P2 - LÍNGUA ESPANHOLA 
1.1.7.1 CRUZEIRO DO SUL – URBANA 
7º, 600.486-5, RAIELE SABRINA SILVA DE OLIVEIRA, 79. 
1.1.7.2 RIO BRANCO – URBANA 
43º, 623.299-0, RAIZA SOUZA DA SILVA MARQUES, 52. 
1.1.7.3 SENADOR GUIOMARD – URBANA 
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2º, 625.190-0, ADRIANA DE ORIAR OLEGARIO, 68. 
1.1.8 PROFESSOR PNS-P2 - LÍNGUA INGLESA 
1.1.8.1 CRUZEIRO DO SUL - RURAL 
13º, 627.003-4, SHEILA LIMA FAGUNDES, 62. 
1.1.9 PROFESSOR PNS-P2 - LÍNGUA PORTUGUESA 
1.1.9.1 CRUZEIRO DO SUL - URBANA 
34º, 623.198-5, CARLA MOREIRA JERONYMO, 77 / 35º, 621.823-7, RAINISE PEREIRA LIMA, 
77. 
1.1.9.2 RIO BRANCO – URBANA 
130º, 626.182-5, ELIZANGELA DE PAIVA SOUZA CASAS, 58 / 131º, 627.643-1, MARIA DO 
SOCORRO SILVA DA COSTA BEZERRA, 58 / 132º, 623.673-1, BIANCA COELHO DO 
NASCIMENTO, 58 / 133º, 625.404-7, LUCIANA CANUTO SANTOS, 57. 
1.1.9.3 SENA MADUREIRA – URBANA 
18º, 621.907-1, SANDRA ELINA GONDIM SILVA, 61. 
1.1.9.4 TARAUACÁ – URBANA 
14º, 626.129-9, JOSE FRANCSICO OLIVEIRA DE MORAIS, 65 (RECLASSIFICADO). 
1.1.10 PROFESSOR PNS-P2 - MATEMÁTICA 
1.1.10.1 CRUZEIRO DO SUL – URBANA 
46º, 626.680-0, FRANCISCO MARCIO DE ANDRADE SILVA, 61 / 47º, 623.210-8, ALTEMIRO DA 
SILVA OLIVEIRA, 61. 
1.1.10.2 PLÁCIDO DE CASTRO – RURAL 
3º, 601.064-4, SHARLEN FERREIRA LIMA, 64 (RECLASSIFICADO). 
1.1.10.3 RODRIGUES ALVES - URBANA 
9º, 623.389-9, JOSÉ VALDECI DA SILVA SOUZA, 58. 
1.1.11 PROFESSOR PNS-P2 – QUÍMICA 
1.1.11.1 BUJARI - URBANA 
1º, 624.848-9, ANDREZZA VILAS BOAS DE MELO, 50. 
1.1.11.2 RIO BRANCO - URBANA 
39º, 620.363-9, FRANKLANDY OLIVEIRA DE MIRANDA, 58 / 40º, 627.963-5, ELAINE CORRÊA 
DE MORAES, 58. 
2 DA DOCUMENTAÇÃO 
2.1 Para a entrega de documentos, os candidatos deverão comparecer até o dia 22 de 
novembro de 2021, das 07h30min às 13h30min, a um dos seguintes endereços: 

Cidade Endereço Local 

Rio Branco 
Rua Rio Grande do Sul, nº 1.907, Bairro 

Volta Seca 
Departamento de 

Pessoas 

Acrelândia Av. Brasil n° 548, Centro 

Núcleo de Educação 

Brasiléia Rua Benjamin Constant n° 64, Centro 

Bujari Rua Geraldo Mesquita n° 148, Centro 

Cruzeiro do Sul 
Avenida 25 de Agosto, nº 126, Bairro 

Aeroporto Velho. 

Feijó Av. Marechal Deodoro n° 1140, Centro 

Jordão Rua Francisco Djalma da Silva s/n°, Centro 

Plácido de Castro Av. Juvenal Antunes s/n°, Centro 

Porto Acre Rodovia Ac 10 Km 29 
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Rodrigues Alves Av. Getúlio Vargas n° 792, Centro 

Sena Madureira Av. Avelino Chaves n° 690, Centro 

Senador 
Guiomard 

Av. Castelo Branco n° 1520, Centro 

Tarauacá 
Rua Cel. Juvêncio de Menezes n° 207, 

Centro 

2.2 Os candidatos deverão apresentar a documentação a seguir especificada: 
a) 01 (uma) foto 3x4 recente;  
b) Carteira de Identidade (original e uma cópia); 
c) CPF (original e uma cópia); 
d) Título Eleitoral (original e uma cópia); 
e) Certidão de que está quite com a Justiça Eleitoral; 
f) Certificado de Reservista (original e uma cópia), para homens; 
g) PIS ou PASEP (original e uma cópia), no caso de já ter sido empregado; 
h) Carteira de Trabalho (original e uma cópia, página com foto, qualificação civil e páginas de 
contratos); 
i) Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Licenciatura Plena, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), ou Declaração de 
Conclusão do Curso, conforme a disciplina requerida para o cargo (original e uma cópia); 
j) Registro no Conselho de Classe, para o cargo de Professor de Educação Física (original e 
uma cópia); 
k) Certidão de Nascimento ou Casamento (original e uma cópia);  
l) Certidão de Nascimento dos filhos (original e uma cópia); 
m) Comprovante de Endereço (conta de luz, telefone ou outros, original e uma cópia); 
n) Comprovante de tipagem sanguínea (original e uma cópia); 
o) Comprovante de Qualificação Cadastral do e-Social, no caso de já ter sido empregado ou 
pensionista (disponível no endereço eletrônico http://portal.esocial.gov.br); 
p) Declaração de Antecedentes (disponível no endereço eletrônico http://www.acre.gov.br); 
q) Declaração de Aptidão Legal (disponível no endereço eletrônico http://www.acre.gov.br); 
r) Declaração de Bens (disponível no endereço eletrônico http://www.acre.gov.br);  
s) Declaração de Acumulação de Cargo, Emprego ou Função Pública, (disponível no endereço 
eletrônico http://www.acre.gov.br); 
t) Declaração de Herdeiros (disponível no endereço eletrônico http://www.acre.gov.br); 
u) Declaração de Dependentes (disponível no endereço eletrônico http://www.acre.gov.br); 
v) Comprovante do número da Conta Corrente da Agência do Banco do Brasil; e 
x) Atestado médico pré-admissional que o considera apto físico e mentalmente para o exercício do 
cargo. 
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
3.1 O candidato poderá obter informações referentes a este Processo Seletivo Simplificado junto à 
Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes - SEE no telefone (68) 3213-2331 e 
também na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, por meio do telefone (68) 
3215-4031 das 8h às 12h ou das 14h às 18h ou por meio do endereço eletrônico: 
concursos.seplag@ac.gov.br. 

 
 

Ricardo Brandão dos Santos 
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão 

 
 

Maria do Socorro Neri Medeiros de Souza 
Secretária de Estado de Educação, Cultura e Esportes 
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